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frTERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DTRETA (LEr N" í4.í33/21)
PRESTAçAO DE SERVIçOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 02.06.2025.01,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA KARIS COMUNICAçÃO E
MARKETING LTDA.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, c,om sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.í60-000 inscfito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidentê do Lêgislativo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCfitO NO CPF SOb O N' 026.414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
KARIS COMUNICAçÃO E MARKETING LTDA, pessoa jurídica de diÍeito privado, inscrita
no CNPJ n. 48.570.375/0001-13, com sede na Rua Coronel Joáo Rodrigues Pinto, 327, Sala
07 Andar 2, Centro, Santa Quitéria/CE - CEP: 62.280-000, neste ato representada pelo seu
Titutar sr. FRANCTSCO FÁB|O VtElRA DE SOUSA, CPF: 605.142.183-12, no nnal
assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo no 2A25.O5.12.O1 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no OO2n024, de 01103/2024, resolvem celebrar o pÍesenle
Termo de Contrato, decoÍrente da Dispênsa dê Licitação N.0ítt/2025-DL, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 .1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÂO DE SERVIçOS TÉCNICOS
CONTINUADOS, DE FORMA MENSAL, ABRANGENDO A MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, BEM COMO A OPERAçÂO DO EQUIPAMENTO DE
SOM E SONOPLASTIA DURANTE AS SESSÕES ORDINÁRIAS,
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E DEMAIS EVENTOS OFICIAIS DO PODER
LEGISLATIVO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Objeto da contratação:

DESCRJÇÃO DOS
sERV|ÇOS

UND QUANT VR. TOTAL

01

PRESTAçÃO
MENSAL DOS
SERV|çOS _ DE
MANUTENçAO E
OPERAÇAO DE SOM
DECRIÇÃO DOS
SERVIÇOS: Prestação
de serviços técnicos
especializados, de
forma contínua e
mensal, consistindo
em:

MÊS 12 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00

ITEM VR. UNIT.
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a) ManutenÉo
prevenüva e corretiva
do sistema de som do
plenário da Câmara
Municipal de
Coreaú/CE, induindo
inspeções, testes,
limpeze, aiuíes e
substitui€o de peças
(exceto Íomecimento
de peças e
componentes);

b) Operação dos
equipamentos dê som
e sonoplastia durente
as sessóes ordinárias,

e)ftaordinárias,
solenes e eventos

oficiais realizados no
plenário, com suporte

técnico presencial,
regulagem de

volumes, controle dê
microfones e

reprodução de áudios,
assegurando a
qualidâde da

sonorizaÉo durante
os trabâlhos
legislativos.

VALOR GLOBAL R$ 25.200,00

í.3. São anexos a este inslrumento e vinculam esta contrataçáo, independenteÍÍlente
dê transcrição:

'1.3.1. O TerÍno de ReÍerência que embasou a contmtaÇáo;
1.3.2. O Edital de Licitação, a Aulorizaçáo de ContrataÉo Direta e/ou o Aüso
de Dispensa Eletrônica, caso existentês;
í .3.3. A Proposta do Contratadot e
í .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNoA 
= 

ppgppgcaÇÃo
2.1. O pÍazo de úgência da contrataÉo é de í2 (dozê) trrêses, com inicio na data de
0210612025 e en?irramento em 02/06/2026, proÍrogável na forma dos artigos í 06 e 107
da Lei n" 14.13312021.

2.1.í. A proÍÍogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os prêços permanecem
vantaiosos para a AdministraÉo, permitida a nêgociaçáo com o contratado.

\
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3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS oE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de êxêqrção contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
cofldições de condusão, entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no
Termo de RefeÍência, anexo a estê Contreto.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO
4.1. Nâo será âdmitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusuu eurNTA - PAGAMENTo
5.1. PREçO

5.1.í. O valoÍ total da contrataçáo é de R$ 25.200,00 (Vinte o cinco mil e duzentos
reais).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas
deconentes da execução do obieto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, preúdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.í.3. O valor acima é meramente esümaü\,o, de forma quê os pagamentos deúdos ao
crntratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prêstedos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.'1. O pagamento seÉ realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado.
5.2.2. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do CartÉio de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da
Lei no 14.133/2í, como mêio preferencial para pagamento, haia üsta a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de opêracionalizaçáo dê tal
sistemitica pelas instituiÉes financeiras legalmenle estabelecidas na sede do município.

5.4. coNDrÇôEs DE PAGAMENTo
5.4.'1. A emissão da Nota Fiscâl/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instÍumento e/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houvêr glosa pârcial do obieto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve rrerific€r se a Nota Fiscâl ou
Fatura apresentada expressa os elementos necesúrios e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

I
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sêrá efetuado no prazo máxiÍro de até 30 (uinta) dias, contados do
recebimento da Nota FiscauFatura.
5.3.2. Considera-se ocoÍido o recebimento da nota lscal ou fatura quando o órgão
contratante âtestar a exeqrção do objeto do contrato.
5.3.3. No câso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado sêÍão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de correçáo monetáría.

ZP
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d) o período respecti\ro de exedrção do contrato;
e) o valora pagar: e \}.\
0 eventual destaque do valor d€ retençôes tÍibutiirias cabí\reis 1

5.4.4. Havendo eÍTo na aprêsêntação da Nota Fiscal/Faturâ, ou circunstância que impeçà----=-u-/
a liquidaÉo da dêspesa, o pagamento ficaÉ sobrestado até que o contratado pÍoüdencie
as medidas saneadoras. Nesta hiÉtêse, o pÍazo para pagamento iniciar-se{í após a
comprovação da regularizaçáo da situaçáo, não acanetando qualqueÍ ônus para o
conlratante;
5.4.5. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente âcompanhada da
compro\ração da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
êletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art.68 da Lei no 14.133nO21.
5.4.6. Previamenle à emissáo de nota de empenho e a câda pagarÍEnto, a AdministraÉo
deverá realizar consulta aos sítios eletÍônicos oficiais para: a) verificar a manutençáo das
condiçóes de habilitaÉo eÍgidas no edital; b) identificar possivel razâo que impeç a
participaÉo em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÉo de contratar com o
Poder Público, bem como oconências impediüvas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, iunto aos sítios eleffinicos oficiais, a situação dê inegularidade
do contratâdo, seÍá pÍovidenciada sua notificaÉo, por escÍito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua §tuação ou, no mesmo prazo, apresênte sua dêíesa. O
prazo poderá ser proÍTogado uma \rez, por igual período, a cÍitério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considêÍEda improcêdente, o
contratante dewÉ comunicar aos órgãos responsá\êis pela fiscalização da regulaÍidâde
Íiscâl quanto à inadimplência do contÍatado, bem c,omo quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pêrtinentes e necessários
para garantir o recêbimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegularídade, o cont"tanle deverá adotar as medidas necessárias
à rêscisão contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada
ao contratado a ampla dêfesa.
5.4.10. Ha\rendo a eíetiva exeorção do obieto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que sê dêcida pela rêsdsão do contrato, caso o confatado não
regularize sua situaçáo iunto aos sítios eletrônicos oficiais.
5.4.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo úibutária preústa na legislaÉo
aplicável.
5.4.1 1.'l . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão reüdos na fonte os percentuais estabelêck os na legislação úgente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contÍibuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresêntaÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tÍibutário fa\orôcido preüsto na refeÍida Lei CompleÍnêntar.

6. CúUSULA SEXTA . REAJUSTE
6.'1. Os preços inicialmente contÍatados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 22lOSl12O25.
6.2. Após o antênegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA-E de coneção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
conduídas após a ocorÍência da anualidade
6.3. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financêiros do último rêaiuste.
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h.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importáncia calqrlada pelâ úlüma variaçâs-
conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustê será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que üe(em) a ser determinado(s) pela legislação enlão em úgor.
6.7. Na ausencia de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo
adilivo.
6.8. O reajuste será realizado por aposülamento.

7. CúUSULA SÉT|MA . OBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE
7.1. São obrigaçÕes do Contrâtante:

7.1 .1 . EÍgir o cumpÍimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos:
7.1.2. Recêber o obieto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de
Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrilo, sobre vícios, defeilos ou inconeções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
conigido, no total ou em parte, às suas expênsâs;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a exedJÉo do contrato e o armprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corÍespondente ao
fomecimênto do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançõês motivadas pela inexecuÉo total ou parcial
do Contrato:
7.í.7. Cientificar o órgão de representação ,udicial do órgão para adoÉo das
medidas cabiveis quando do descumpÍimento de obriga@es pelo Contratado;
7.í.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rcdamações
relacionedas à execuçáo do pÍesente Conhato, ressâlvados os requeriÍnentos
manifestamente impertinentes, meramenle protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa exeojÉo do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instruÉo do requeÍimento, a Administraçáo teÍa o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogaÉo moüvada por
igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administraüvo para apuraçáo de desarmprimento de dáusulas contraluais.
7.1.10. Comunicar o Contratâdo na hipôtese de posterior alteÍação do projeto
pelo Contratante, no caso do art.93, §2o, da Lei no 14.133/21.

7.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com tercêiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por
qualquêr dano causado a terceiros êm deconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.



MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.602,379/0001-96

Av. PÍeí VilàÍ Fonten:le, 7.1, Ce-ntÍo, CoÍoÀú{E

ESTÂDO DO CEARÁ

cÂ
lu
s QV8. CúUSULA oITAVA . oBRIGAÇÕES Do coNTRATADo

8.í. O Contratado deve @mprir todas as obÍigações constantês deste Contrato, em ---
seus anexos, assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas
deconentes da boa e perfeita exeqrção do obieto, obseNando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

8.1.1 . mantêÍ preposlo acêito pela AdministraÉo no local da obra ou do serviço
para representálo na exeqrção do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pêlo órgão ou entidade, desde que deüdâmentê iuslificada,
dê\,endo a empresa designar outÍo para o exercício da atiúdade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade supêrior (art. 137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, Íomecendo
os materiais, equipamentos, fêÍramenlas ê utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia de\êrão atender às recomendações de boa
técnica e a legislaÉo de regéncia:
8.1.4. ReparaÍ, coÍigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas erpensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do crntrato, os serviços nos quais
se veriÍic€rem vícios, deftitos ou incoÍÍeçõês resultantes da execuÉo ou dos
materiais empÍegedos;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do
obieto, bem como por todo e qualqueÍ dano causado à AdministraÉo ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
a@mpanhamento da exeo:çáo contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a dês@ntar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a ügência do contrato, ónjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.'133, de 2021i
8.1.7. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade junto aos sítios
êletrônicos oficiais, a empresa contratada dêverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo
dos serviços, os seguintes doqrmentos: í) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social: 2) certidão coniunta Íelativa aos tÍibutos federais e à Diüda
Ativa da União; 3) cêrtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidiio dê
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negâtiva de Débitos Trabalhistas

- CNDT:
8.í.8. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigaÉes previstas em
AcoÍdo, Convençáo, Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das
catêgorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais preús1as em legislaÉo
específica, cuia inadimplência náo transfere a Íesponsabilidadê ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍtizo de 24 (ünte e quatro) horas,
qualquer oconêncie anormal ou acidente que se verifique no local dos seMços.
8.1.10. Prestar todo esclareciÍnento ou inÍormaÉo solicitada pelo Contratante
ou por sêus prêpostos, garantindo-lhes o acesso, a quahuêr tempo, ao local
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dos trabalhos, bem como aos doGrmentos relativos à execução do
empreendimento.
8.1.1 1 . Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não
esteje sendo executâda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1 .12. Promover a guaÍda, manutenÉo e vigilância de materiais, fenamentas,
e tudo o que fur necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
8.1.13. Conduãr os trabalhos com estrite observância às normas da legislaÉo
pertinente, cumprindo as deteÍminações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter pÍeúamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descÍitivo ou instrumento conoênere.
8.1.í 5. Não peÍmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, êxcêto na condição de aprendiz pera os maiores de quatorze anos, nem
permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obÍigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualiÍicaçáo, na contÍatação dirêta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de exêcuÉo do contrato, a rêserva de
cargos preústa em lei para pêssoa c,om deficiência, para reabilitado da
Preüdênc.ia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cârgos preústas
na legislação (art. 1 1ô);
8.1.í8. Comprovar a resen:r de cargos a que se refere a dáusula acima, no
prazo fixado pelo fiscâl do contrato, com a indicâção dos empregedos que
preencheram as referidas vagas (art. 1 í6, paÉgrafo único):
8.1.19. Guardar sioilo sobre todas as informa@es obtidas em decorência do
cumprimento do contrato:
8.1.20. Arcar com o ônus decoíÍente de e\rentual equí\roco no dimensionâmenlo
dos quanütati\ros de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
deconentês de fatores futuros e incertos, devendo compleÍnentá-los, câso o
previsto inicialmente em sua pÍoposta não se,a satisfatório paÍa o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados
no arl. 124,11, d, da Lei no 14.'133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal,
estedual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES PERT]NENTES À LGPD
9.1. As paíes deveÍÉo qrmprir a Lei no '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente vênha a ser firmado, a paÍtir da
apresentaçáo da pÍoposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de
declaraçáo ou de aceilação epressa.
9.2. Os dados oblidos somente poderão ser uülizados para as Íinalidades gue

.iustmcâram seu acesso e de a@rdo com a boa-fé e com os píincipios do art. 60 dâ
LGPD.

cÂuInn MUNIcIPAL DE COREAÚ

ESTADO DOCEARÁ

cNP' N' M.602.379/0001-96
Âv. Pi€{. Vilar Fonterrle, 74. CentÍo Corerú<E

íecÊ>



MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N " 06.602.379/0001-96

Av. Prêt. Vilaí Fonl('Írclr', 7-1, CcntÍo, Corlrtú CE

ESTADO DOCEARÁ

cÂ
UL_\,

{.{ .ig.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipótesesi,
permitidas em Lei. \.-
b.4. A AdministraÉo deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias útêis sobre todos 

\
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser crlebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos tenrps do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceÉo das hiÉteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necêssidade de guarda de documentação para fins de
comprovaçáo do cumprimento dê obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não pressitas essas obrigações.
9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empÍegados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
9.7. O Contratado de\rerá exigir de suboperadores e subcontratados o cr.tmprimento dos
deveres da presênte cláusula, permanecendo integralmente responúvel WÍ garanttr
sua observància.
9.8. O Contratante podeÉ realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente e\€ntuais pedidos de comprovaçáo
formulados.
9.9. O Contratado devêrá prestar, no prazo fixado p€lo Contratante, pronogável
justmcadamentê, quaisquer informaçÕes acêrca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados foÍmados a partir de contrâtos administrati\ros, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mântidos em
ambiente ürtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acêsso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaÉo, em caso de e\rentuais omissôes, desüos ou abusos.

9.10.í. Os referidos bancos de dados de\rem s€r desenvolüdos êm foÍmato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela AdministraÉo
nas hipótesês previstas na LGPD.

9.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma
da LGPD.
9.í2. Os contratos e convênios de que trata o § 'lo do art. 26 da LGPD de\rerão ser
comunicados à autoridade nacional.

10. CúUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 . Não haverá exigência de oarantia contÍatual dâ execuÉo

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.INFRAçÔES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS
íl.í.Comête inftaçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexeorçáo parcial do contrato;
b) der câusa à inexearçâo parcial do contrsto que cause grave dano à

Administrâção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, sahro em decorÍência de fato superveniente

devidamente .iustifi cado ;
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a
não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para J,0

s)

h)

conkataçáo, quando onvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retadamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação
sem motivo justificado;
apresêntar dedaraÉo ou documentação falsâ exigida para o cêrtame ou
prestar declaração falsa durante a dispensâ eletrônica ou execuçáo do

contrato:
Íraudar a contratação ou praticar ato traudulênto na exealÉo do contÍato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataçáo;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20'13.

Serão aplicades ao Íesponsái/el pelas intra@s administÍativas acima descÍitas

i)
i)
k
r)

,211

as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratâdo der causa à inexeolçáo parcial do contrato'

sempre que nâo se jusüficar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156'

§2o, da Lei);
ii) lmpedimonto do licitar e conÚatar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Contrato, sempÍe que náo se

.lustificar a imposição de penalidade mais grave (art- 156, §4o' da Lei);

iii) t»claração dê inidoneidade para licitar e contÍatar, guando praticadas as
condutas descÍitas nas alineas h, i, i, k e I do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alineas b, c, d, e, f e g, que iusüfiquem a impo§çáo de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei)
iv) Multa:

(1) moratória de I ,O% (um por cênto) por dia de atraso injusüficado sobre o valoÍ
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cênto) por dia dê atraso injusüficado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância
do prazo fixado para apresentaçáo, suplementaÉo ou reposição da
garantia.
(a) O ataso superior a 30 (Úinta) dias autoÍiza a Administração a pÍomoveÍ

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimênto inegular de
suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. í4.í33'
de 2021 .

(3) compensatóÍia de í0% (dez por oento) sobre o valor total do contrato, no
câso de inexecução total do objeto;

11.3.4 aplbaçáo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaÉo de reparaÉo integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§90)
it.l. Todas as sançôes preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. í 56, §7o).

1 1.4.í. Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a defesa do interessado no
pÂzo de 15 (quinze) dias úeis, contado da data de sua intimaçâo (art 157)

1í.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
alem da peúa desse \,alor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada

ou será cobrada iudicialmente (art. í56' §8p).
1 1.4.3. Preüamente ao encaÍninhamento à cobrança iudicial, a multa poderá

ser recolhida administreti\ramente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar
da data do recêbimento da comunicaçáo enüada pela autoridade competentê'

j



ESTADO DOCEARÁ

cÂuena MUNTcTPAL DE coneaÚ
CNPJ N " 06.60L379/00ür-96

Av. Pref. VibÍ Fonteíêle, 74 Cenho, CoÍeaú{E

'lzq

k
1 í .5. A aplicaÉo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

.

o contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, obsêrvando-sê o procedinnnto previsto

no caput e parágrafos do art. í 58 da Lei no 14.133, de 2021 , paÍa as penalidades de

imped-imento de licitar e contratar e dê declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar.
1 L6. Na aplicação das san@es serão considerados (art. 156' §'lo):

a
b

a natureza e a gravidade da infração comeüda;
as peculiaridades do caso concÍeto;
as circtrnstáncias agravantes ou atenuanles;

d
e

os danos que dela proüerem para o Contratante:
a implantaÉo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme

noÍmas e oÍientações dos órgâos de conlrole.
11.7. Os atos previstos como infraçõês administraüvas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Adminisração Públicâ que tamtÉm seiam

tipiÍicados como alos làsivos na Lei no 12.&46, de 2013, serão apurados e iulgados
cônjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoÍidade

competente definidos na referida Lei (art- 159)
1t.8. A personalidadê jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimuler a prática dos alos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa iuridica sucêssolil
ou à empresa do mesmo ramo com relâçáo de coligaÉo ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

deÍesa e a obrigatoriedade de análise iurídica preúa (art. 160)

I 1 .9. O Contra'iante devetá, no prazo máximo 'í5 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaÉo da sanÉo, informaÍ e mantêr atualizados os dados relativos às sançõês
por ela áplicadas, paÍa fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

inidôneas e Suspenias (Cêis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)'

instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1í.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contretar sáo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133121.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1.O conúato se eíinguê quândo vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem §do cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes .

12.1.1.O contrato pode sêr extinto antes do prazo nele fixado, sêm ônus para

o Contratante, quahdo esta náo dispuser de céditos orçaÍnentários para sua

conünuidade ou quando entênder que o contrato não mais lhe ofêÍece

vantagem.
12.1.i. A extinÉo nesta hipótese ocorÍerá na proxima data de aniversário do

contrato,desdequehajaanotificaçãodocontratadopêlocontratantenesse
sentido com pelo menos 2 (dois) mesês de antecêdência desse dia'

12.1.3. Caso a nolificaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este

subitêm ocona com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÉo
contratual ocorÍeÉ após 2 (dois) meses da data da comunicação'

-w--
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Í2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÉes nele estipuladas, '-
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa.

í2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesrna Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresâ não ensejafti rescisáo se não reslÍingir sua capacidade de conduir o
contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo adilivo para alteração subjetiva.

'12.3. O termo de rescisão, sêmpre que possí\êI, sêÉ precedido:
í2.3.1. Balanço dos eventos contr"tuais já ormpridos ou parcialmentê
cumpridos;
í 2.3.2- RelaÉo dos pagamentos iá eÍetuados e ainda deüdos;
12.3.3. lndenizações e multas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. As despesãs dê@ÍÍentes da presente contratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaÉo
abaixo discriminada:

l. Gestáo/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indic€da após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes,
mediante apostilamento. Ne dotação:

14. CúUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código
de DeÍesa do Consumidor - e normas ê principios geíais dos @ntratos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA . ALTERAçÔES
15.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lêi no 14.133, de 2021 .

í5.2. O CONTRATADO é obrigada a acêitar, nas mesrnas coÍdiço€s contratuais, os
acréscimos ou suprêssôes que sê lizerem necesúrios, até o limite de 25% (Únte e
cinco por cento) do valor inioal atualizado do contrato.
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ESTADO DO CEARÁ

cÂu

Unidade
Administrativa Dotação Orçamentária:

Elemento de
Despesas:

Fonte de
Rêcursos

01.01.01.031.0001.2.001 -
(MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

3.3.90.39.00
(ouTRos

SERVIÇOS DE
TERCEIROS.

PESSOA
JURiDTCA)

1500000000 -
RECURSOS

NÃO
MNcULADoS

DE
IMPOSTOS.
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CÀMARA
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CoREAÚ
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15.3.4s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25oÁ (vinte e cinc, por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
15.4. Registros que não câracterizam âlteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de 2021.

16. CúUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÃo
'16.1. lncumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a publicaÉo deste instrumenlo nos
termos e condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉIMA . FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia express.t a qualquer
outro, pormais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões
que possam adúr do presente Contrato, confoÍme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2í.

E assim, por estarem assim iustas e acordadas, após lido e achado confoÍme, as partes
assinam o presenle instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um so eÍeito
fegal, nos termos do an.221 do Código Ciúl Brasileiro.

Coreaú-CE, 02 de Junho de 2025.

ç'ç^ru),^g&
O WILLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE
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